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PROJErrO DE LEI MUNICIPAL N“ 015. DE 13 DE AGOSTO DE 2025.

I»i« ) rr()c;a, a i k 31 ok OKy.KMHRO DK 2026, a 
viGíiNciA oo  Pia n o  Municipal nr. EoucaçAo , 
APROVADO POR MtJO DA LKI MUNICIPAL N'' 1.278, 
DK 10 DrjUNlIO DK 2015.

o  PRKFKirO CONS’ nTUC!ONAl. IX) MUNICÍPIO DK S a IRK., LsUulo (Ic 

Peniambucx), no un o  de mjíln atrilmi^òcN Icjçhín c dc acordo com o artigo 71, inciso V', 
da IxM Orgânica Municipal, suluncic n apreciarão, discussão e votarão o seguinte 
IVojelo dc Ix"i:

Art 1®. Fica pi-orrogíula, até 31 de dezembro de 202(i, a \igcncia do Plaiicí 
Municipal dc lulucarão, aprovado por meio da le i  Municip;d n- 1.278, de 10 de 
junho de 201.5.

ArC 2®. Esta le i  entra cm vigoi na data dc sua puldirarâo.

(rabincte do IVetcilo, Sairc (PD, (luaila-tcira, 13 do agosto dc 202.5.

Î ( )*N1 TiS'ntTÍRR?IDA 
l̂ RKKKi r t ) IX) Município DK Sairk
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COVERNO MVNNVAk.

• ..  VTCItS 
TRABALHANDO JU N TO  COM O POVO

Sairc (I*1C), (|uiirta-lcira, 18 de agosto de 2()î o.

Mknsagem n« 015/2025
SKNMÜR PRí-íilDKN ri:, ILUS TRÍ-̂ S VKR̂ jVDÜRl-.S K VKRKAOORA.

I loma-ine ai>rcseiiUu a Vossa Kxtelêm ia. para apreciat,âo desta augusta Casa 
lx.*gislativa. o incluso Projeto de lx?i Municipal n” 015/2025, que “Prorroga, até 31 de 
de/embro de 202(i, a vigência do I*l;uu> Municip;iJ de l!xÍuca<;ào, apixjvado por meio da I-ei 
Municipal n- K27X. de 10 de junho de 2015”,

A presente medida se Ia/, necessária e urgente, considerando a proximidade do 
encerramenU» do pra/o de vigência do alua! [)Íano e a necessidade de ;dini)<unen(o com o 
luluro Plano Nacional de l>ducaçâo (PNl^), cuja vigêiu ia se encenará em 2025, e cuja no\a 
versào, piu*a o decênio 2020-2036, encontra-se em hese de elaboravào.

A pronx)ga(;ão do PM1> garaniirá a continuidade das poliUcas educacionais em 
andamento em nosso município, evitando |K)ssíveis problemas (|uc i>oderia compníineter 
as ineliLs c estiíitégias já estabelecidas e em execu<,ào,

A cxtcns.ào do pra/.o pennitiní (|uc a no\a legislação municipal seja constniída 
de forma alinhada ãs diretrizes, melas e estratégias (jue serão estalxdecidíis no novo PNP, 
assegurando a integração e a crxMcncia das polítiias educacionais em t<xlos os ní\eis 
federativos.

Aílemais, a pronog;içào ^^abilizará um proce.sso de discussão m;üs junido e 
pailuii)ativo com a sociedade civil, os profissionais <ia educação e todos os setores 
envolvidos na constnição do novo Phuio Municij)al de Kducação, garíuitindo que o 
ílíxiiinenlo llnal rellila as leais necessidades e anseios de nossa comunidade.

niante do e\i)oslo, e t ieiite da inipoilãm ia de mantermos a segurança jurúlica e 
a continuidade das ações na área da educação, conto com o a|x>io e a sensibilidade de 
Vossa.s Excelências para a análise e aprovação do presente IVojelo de l>ci.
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